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PARECER DA COMISSÃO DE POLíTICAS GERAIS

A Comissão de Políticas Gerais, apos analisar o Projeto de Emenda à

LOM ns 0001/2 O22, de iniciativa do Poder Legislativo Municipal, vota pela sua

APROVAçÃO, acompanhando na íntegra o voto do relator, que passa a constituir o

parecer da Comissão, nos termos do § 1e do art. 64 do Regimento lnterno.

Sala das comissões, 07 de fevereiro de 2023
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Antonio Fernando Teigão

Presidente

Amadeus Penga fr.ir\1" da Rosa
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Marlene Soares Munhoz


